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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1001422-38.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Casa de Canoa Eventos Ltda

Requerido: Dpny Comunicação Assessoria Desenv. e Adm. de Projetos Hoteleiros 
Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcela Filus Coelho

Dispensado relatório nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9.099/95.

Fundamento e Decido.

A preliminar de incompetência do Juizado deve ser rejeitada, já que a prova 
documental é suficiente para solução da controvérsia. 

Na presente demanda a Autora postula remoção de postagens publicadas pela 
requerida  supostamente inverídicas e ofensivas a seu respeito na internet. 

As postagens objeto da lide se encontram as fls. 27/39.

No presente caso, para averiguar eventual ilicitude da conduta da requerida, mister 
analisar se as publicações mencionadas na inicial extrapolaram seu direito à liberdade de 
expressão, de forma que tenham violado a honra e a imagem da autora e tenha resultado no direito 
de indenização por danos morais.

A Constituição Federal garante a inviolabilidade da intimidade, vida privada, honra e 
imagem das pessoas, conforme seu artigo 5º, inciso X,  mas também garante a livre manifestação 
do pensamento, vedado o anonimato (artigo 5º, inciso IV) e a livre expressão(artigo 5°, inciso 
IX), bem como a Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) reforça tais garantias em seu artigo 
3º, inciso I. 

Não há direito absoluto. Em razão disso, necessário seja feita interpretação de acordo 
com o caso concreto e com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, aplicando-se o 
método da ponderação.

As afirmações que constam nas publicações não são verídicas. Isso porque a 
requerida acusa a requerente de praticar a contravenção penal de perturbação ao sossego. Ocorre 
que não há condenação de nenhuma pessoa vinculada à autora pela pratica da suposta 
contravenção penal, o que torna as publicações impugnadas abusivas.   

Mesmo que as acusações fossem verídicas, isto, por si só, não isentaria de 
responsabilidade a parte requerida de publicações potencialmente lesivas ao direito alheio, pois 
também deve ser analisada a forma e a finalidade da publicação. 

No caso dos autos, a única intenção da autora é causar dano à requerida, já que ela 
mesma reconhece que o som não causa prejuízo aos seus hospedes. Não bastasse isso, diversos 
vizinhos alegaram que também não são incomodados pelo barulho, e o documento de fls. 171 
comprova que o funcionamento do estabelecimento esta de acordo com o previsto na legislação. 

Não cabe a requerida tutelar um suposto direito da comunidade, punindo ela mesma 
a autora, por meio das referidas postagens. 

O direito da requerida se limita a informar as autoridades competentes eventual 
pratica de ato ilícito. Se algum direito seu esta sendo violado, poderia ajuizar uma ação para 
cessar a violação. Mas cabe a autora atuar como fiscal da lei, fazendo medições de ruído, ou 
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decidindo se o local é ou não apropriado para receber festas. Essa análise cabe ao estado, que a 
exerce por meio do alvará, devidamente concedido a autora. 

Em eventual falha da prefeitura, poderia a autora denunciar ao Ministério Publico. O 
que evidentemente não pode é acusar, condenar, e punir a requerida a seu bel prazer. 

As postagens veiculadas em páginas da internet contendo acusações não 
comprovadas contra a ré tiveram o condão de macular sua imagem e extrapolaram a liberdade de 
expressão. Ao que tudo indica, a requerida quer prejudicar a sua concorrente, já que faz eventos 
da mesma natureza (fls. 45), restando evidente a pratica de alo ilícito pela requerida. 

A Constituição Federal assegura ao ofendido “o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além de indenização por dano material, moral ou à imagem”. A legislação também 
assegura a proteção aos direitos da personalidade da pessoa jurídica (artigo 52 do Código Civil), a 
qual pode sofrer dano moral (súmula 227 do STJ).

As postagens causaram constrangimento concreto à autora, criando insegurança em 
ter seus clientes, sendo inconteste a obrigação da requerida de  ressarcir o prejuizo causado. 

Ante os argumentos acima despendidos, à míngua de provas de que a autora chegou 
a perder algum cliente em razão das postagens, com base na razoabilidade e 
proporcionalidade,arbitro o montante da indenização por dano moral em R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais).

Da mesma forma, procedente a obrigação de fazer consistente na retirada de todas as  
publicações relacionadas à autora, e na obrigação de não fazer consistente na não veiculação de 
novas publicações de caráter semelhante, sob pena de multa de R$ 10.000,00 por 
descumprimento. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a parte ré na 
obrigação de fazer consistente na retirada das publicações que mencionem a requerente e na 
obrigação de não fazer consistente na não veiculação de novas publicações de caráter semelhante,  
sob pena de multa de R$ 10.000,00 por descumprimento, e CONDENAR a parte ré ao pagamento 
de indenização por danos morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que deverá ser 
corrigido monetariamente pelos índices do TJSP a partir desta condenação (Súmula 362 do E. 
Superior Tribunal de Justiça),bem como acrescido de juros de mora no importe de 1% (um por 
cento) ao mês, a contar do evento danoso (publicação das postagens).

Diante do perigo da demora, concedo antecipação de tutela para que as postagens no 
facebook e qualquer outro sitio de internet sejam removidas em 5 dias.  

Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 487, 
inciso I, do Código de Processo Civil.

PIC 

Ilhabela, 31 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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